
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

Poder Judiciário 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

 

• Desembargador Eleitoral Raimundo Nonato Silva Santos - Presidente 

• Desembargador Eleitoral Francisco Gladyson Pontes - Vice-Presidente 

• Desembargador Eleitoral Glêdison Marques Fernandes 

• Desembargador Eleitoral Francisco Érico Carvalho Silveira 

• Desembargador Eleitoral Daniel Carvalho Carneiro 

• Desembargador Eleitoral Luciano Nunes Maia Freire 

• Desembargador Eleitoral Rogério Feitosa Carvalho Mota - Substituto 

• Procurador Samuel Miranda Arruda - Procurador Regional Eleitoral 

• Diretor-Geral Pedro Bruno Trigueiro – Secretário 
 

 

PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe 

EXTRAPAUTA DA 83ª SESSÃO ORDINÁRIA – HÍBRIDA - DIA 27/09/2024 – 14h 

 

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

 
 

1. ARGUIÇÃO DE SUSPEIÇÃO N. 0600340-78.2024.6.06.0000 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL DANIEL CARVALHO CARNEIRO 

EXCIPIENTE: COLIGAÇÃO “FORTALEZA NÃO PODE PARAR” 

ADVOGADOS: JOÃO DE AGUIAR PUPO - OAB CE12707-A, FRANCISCO DIEGO 

POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO - OAB CE28278-A, JOAQUIM LÚCIO MELO 

FREITAS - OAB CE18419-A, THIAGO ARAÚJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A 

EXCEPTO: WILKER MACEDO LIMA 

ASSUNTO: Exceção de suspeição relativa a atuação do Desembargador Eleitoral Wilker 

Macedo Lima nos autos do mandado de segurança n° 0600328-64.2024.6.06.0000. 

 

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0600162-32.2024.6.06.0000 

ORIGEM: FORTALEZA/CE 

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE 



 
 
 

RECORRENTE: VIP SERVIÇOS ODONTO MÉDICOS LTDA 

RECORRIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ  

ADVOGADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO NO 

ESTADO DO CEARÁ 

ASSUNTO: Recurso administrativo em face de decisão do Presidente do TRE-CE, que 

impôs à recorrente multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual e suspensão 

temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

pelo prazo de 6 (seis) meses, por descumprimentos de obrigações contratuais.  
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